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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, para dispor sobre as regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de passageiros e mercadorias em motocicletas e motonetas – moto-táxi 

e moto-frete – e estabelece regras gerais para a regulação desses serviços. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte Capítulo XIII-A: 

“CAPÍTULO XIII-A 

DA CONDUÇÃO DE MOTO-TÁXI E MOTO-FRETE 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao 

transporte remunerado de passageiros – moto-táxi – somente 

poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão 

ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, exigindo-se, para tanto: 

I – registro como veículo da categoria de aluguel; 

II – instalação de protetor de motor (mata-cachorro), fixado no 

chassis do veículo, destinado a proteger o motor e a perna do 

condutor em caso de tombamento, nos termos de 

regulamentação do CONTRAN; 

III – instalação de aparador de linha (antena corta-pipas), nos 

termos de regulamentação do CONTRAN; 

IV – instalação de protetor de escapamento, destinado à 

proteção do passageiro contra queimaduras, nos termos de 

regulamentação do CONTRAN;  

V – inspeção semestral para verificação dos equipamentos 

obrigatórios e de segurança. 

Art. 139-B. O condutor de veículo destinado ao transporte 

remunerado de passageiros deve satisfazer os seguintes 

requisitos: 

I – ser habilitado na categoria A, no mínimo, há um ano; 
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II – não ter cometido, nos últimos doze meses, nenhuma 

infração gravíssima ou ser reincidente em infrações graves; 

III – ser aprovado em curso especializado, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN; 

IV – estar vestido com colete de segurança confeccionado em 

material resistente e dotado de dispositivos retrorefletivos e 

alças laterais para apoio do passageiro, nos termos de 

regulamentação do CONTRAN. 

Parágrafo único. O condutor também será responsável pelo 

fornecimento de capacete e touca higiênica descartável ao 

passageiro, inclusive com proteção facial, devendo transportar 

apenas um passageiro por vez.  

Art. 139-C. As motocicletas e motonetas destinadas ao 

transporte remunerado de mercadorias – moto-frete – somente 

poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão 

ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, exigindo-se, para tanto: 

I – registro como veículo da categoria de aluguel; 

II – instalação de protetor de motor (mata-cachorro), fixado no 

chassis do veículo, destinado a proteger o motor e a perna do 

condutor em caso de tombamento, nos termos de 

regulamentação do CONTRAN; 

III – instalação de aparador de linha (antena corta-pipas), nos 

termos de regulamentação do CONTRAN; 

IV – inspeção semestral para verificação dos equipamentos 

obrigatórios e de segurança. 

§ 1º A instalação ou incorporação de dispositivos para 

transporte de cargas deve estar de acordo com a 

regulamentação do CONTRAN. 

§ 2º É proibido o transporte de combustíveis, produtos 

inflamáveis ou tóxicos e de galões nos veículos de que trata 

este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões 

contendo água mineral, desde que com o auxílio de side-car, 

nos termos de regulamentação do CONTRAN. 
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Art. 139-D. O condutor de veículo destinado ao transporte 

remunerado de mercadorias deverá ser aprovado em curso 

especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. 

Art. 139-E. O disposto neste capítulo não exclui a competência 

municipal ou estadual de aplicar as exigências previstas em 

seus regulamentos para as atividades de moto-táxi ou moto-

frete no âmbito de suas circunscrições. (NR)” 

Art. 3º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 230............................................................................... 

............................................................................................. 

XX – sem portar a autorização para condução de escolares, de 

moto-táxi ou de moto-frete na forma estabelecida nos arts. 136, 

139-A e 139-C: 

Infração – grave; 

Penalidade – multa e apreensão do veículo; 

....................................................................................(NR)” 

“Art. 244............................................................................... 

............................................................................................. 

VII ........................................................................................ 

Infração – média; 

Penalidade – multa; 

VIII – transportando carga incompatível com suas 

especificações ou em desacordo com o previsto no § 2º do art. 

139-C; 

IX – efetuando transporte remunerado de passageiros ou de 

mercadorias em desacordo com o previsto nos arts. 139-B e 

139-D: 

Infração – grave; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização. 

....................................................................................(NR)” 
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“Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 

135, 136, 139-B e 139-D, para exercerem suas atividades, 

deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro 

de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 

cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva 

concessão ou autorização. (NR)” 

Art. 4º A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar 

contrato de prestação continuada de serviço com condutor de moto-táxi ou moto-

frete é responsável solidária por danos cíveis advindos do descumprimento das 

normas relativas ao exercício da atividade, previstas nos arts. 139-A a 139-E da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

Art. 5º Constitui infração a esta Lei: 

I – empregar ou manter contrato de prestação continuada de 

serviço com condutor de moto-táxi ou moto-frete inabilitado legalmente; 

II – fornecer ou admitir o uso de motocicleta ou motoneta para 

o transporte remunerado de passageiros ou de mercadorias, que esteja em 

desconformidade com as exigências legais. 

Parágrafo único. Responde pelas infrações previstas neste 

artigo o empregador ou aquele que contrata serviço continuado de moto-táxi ou 

moto-frete, sujeitando-se à sanção, relativa à segurança do trabalho, prevista no art. 

201 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT. 

Art. 6º Os condutores que atuam na prestação do serviço de 

moto-táxi ou de moto-frete, assim como os veículos empregados nessas atividades, 

deverão estar adequados às exigências previstas nesta Lei no prazo de até 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da regulamentação, pelo CONTRAN, 

dos dispositivos previstos nos arts. 139-A, 139-B, 139-C e 139-D, da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo estabelecer regras 

de segurança e de proteção para os condutores e usuários dos serviços de moto-táxi 

e moto-frete em todo o Brasil, além de representar o reconhecimento dessas 

atividades, que atualmente podem ser consideradas essenciais para um sem 

número de localidades em todas as regiões brasileiras. 

Buscamos aqui recuperar o texto do substitutivo apresentado 

ao Projeto de Lei nº 6.302/02, na Comissão de Viação e Transportes – CVT, pelo 

então relator, o eminente Deputado Affonso Camargo, o qual consideramos abordar 

o tema de forma ampla e correta, sendo fruto de uma ampla discussão com a 

sociedade e com os órgãos de trânsito da União e de diversos Estados e Municípios. 

Esta proposição reconhece o clamor da sociedade pela 

legalização dos serviços de moto-táxi e moto-frete, bem como respeita a 

competência constitucionalmente atribuída aos Municípios para regular os serviços 

de interesse local, especialmente o transporte público. 

Além disso, cria regras gerais para os veículos, equipamentos 

e condutores, no âmbito do Código de Trânsito, de forma que os serviços, caso 

sejam regulados pelo Município, possam ser prestados com maior conforto, higiene 

e segurança para condutores e passageiros. 

São essas as razões que nos levam a contar com o apoio dos 

nobres Colegas para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2007. 

 

HOMERO PEREIRA 

Deputado Federal (PR/MT) 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIII 
 DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar 

as exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares. 

 

CAPÍTULO XIV 
 DA HABILITAÇÃO  

 

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 

Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 

distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos: 

I - ser penalmente imputável; 

II - saber ler e escrever; 

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente. 

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 
 DAS INFRAÇÕES  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 230. Conduzir o veículo: 

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado; 

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN; 

III - com dispositivo anti-radar; 

IV - sem qualquer uma das placas de identificação; 

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado; 

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade: 
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Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VII - com a cor ou característica alterada; 

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória; 

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante; 

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN; 

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante; 

XII - com equipamento ou acessório proibido; 

XIII- com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados; 

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho; 

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pará-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código; 

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas; 

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação; 

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104; 

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código; 

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

 

Art. 231. Transitar com o veículo: 

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos; 

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via: 

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente: 

Infração - gravíssima; 
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Penalidade - multa. 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN; 

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN: 

Infração - média; 

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela: 

wa) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR; 

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR; 

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR; 

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR; 

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR; 

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR: 

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedente; 

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VII - com lotação excedente; 

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo; 

IX - desligado ou desengrenado, em declive: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo; 

X - excedendo a capacidade máxima de tração: 

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN: 

Penalidade - multa; 

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 
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continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor: 

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário 

de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN; 

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 

lateral; 

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda; 

IV - com os faróis apagados; 

V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir; 

Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação; 

VI - rebocando outro veículo; 

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras; 

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações: 

Infração - média; 

Penalidade - multa. 

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de: 

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado; 

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento 

ou faixas de rolamento próprias; 

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de 

sua própria segurança. 

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior: 

Infração - média; 

Penalidade - multa. 

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse 

fim e devidamente homologados pelo órgão competente. 
* § 3º Acrescido pela Lei nº 10.517, de 11/07/2002. 

 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, 

sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material. 

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa 

física ou jurídica responsável. 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO XX 
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 

ou autorização. 

 

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas ou recuperação de 

veículos e os que comprem, vendam ou desmontem veículos, usados ou não, são obrigados a 

possuir livros de registro de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas de 

experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos órgãos de trânsito. 

§ 1º Os livros indicarão: 

I - data de entrada do veículo no estabelecimento; 

II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor; 

III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem; 

IV - nome, endereço e identidade do comprador; 

V - características do veículo constantes do seu certificado de registro; 

VI - número da placa de experiência. 

§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente e serão 

encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primeiro caso, conterão termo de abertura e 

encerramento lavrados pelo proprietário e rubricados pela repartição de trânsito, enquanto, no 

segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de trânsito. 

§ 3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos referidos neste artigo 

registrar-se-ão no mesmo dia em que se verificarem assinaladas, inclusive, as horas a elas 

correspondentes, podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas sucatas ser 

apreendidos ou retidos para sua completa regularização. 

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão acesso aos livros 

sempre que o solicitarem, não podendo, entretanto, retirá-los do estabelecimento. 

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao realizá-lo e a recusa de 

sua exibição serão punidas com a multa prevista para as infrações gravíssimas, independente 

das demais cominações legais cabíveis. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

............................................................................................................................................ 
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TÍTULO II 
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 
 DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO  

............................................................................................................................................ 

 

Seção XVI  

 Das Penalidades  

 

Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho 

serão punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) vezes o valor-de-referência previsto no art. 

2º, parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à segurança do 

trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o mesmo valor. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, 

emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em 

seu valor máximo. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 202 . (Revogado pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977). 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


